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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N' 19612022

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
Estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEIú{{IPA,{)\4n'l2de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INTEREssADo: CRBS S.A.

ENDEREÇo rARA connpsporrr»trcH: Av. Torquato Tapajós, n' 12.685, Tarumã, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 56.228.356/0100-1 3 INscRrÇÃo EsrAourr-: 05.318.068-2

Foxr: (92) 32í2-9600. PRocEssoNo: 1597.2020.

E - MArL: 99800064@ambev.com.br / isabelaribeiro@pleno.com.br

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrçôEs DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDlDf,: Av. Torquato Tapajós, n' 12.685, Tarumã, nas
coordenadas geográÍicas: 03'04'23,570"5 e 60"02'29,910"O, Manaus-AM.

FrNÁLTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços.

DArÀ DE pERFURAÇÀo Do poÇo: 10/05/2005 PRoFUNDTDADE: 150,00 metros

Aeuirrno: Alter do Châo

FoRMÂÇÃo: Alter do Chão

SrruÀÇÃoDo poço: Bombeando vAzÃo oE rounnlnrotro lurr/Hy: í7,06 m3/h

PERioDoDE BoMBEAMENTo: 06 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DEsrA ouroncl: 05 Axos

Atenção:
. A ouaoÍga de direito de uso de Íecursos hidricos é o ato sdministrativo media e o qual o poder público outorgante (Uniâo,

estado ou Distrito Fed€ral) faculta ao outoÍgado (requerente) o direito de uso dos recursos hld.icos, por tempo determinado.
. Este ato adminisüativo contém em seu verso 08 obrigrçõar do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de recursos hldricos não súslilui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo t§0 de tecúsos hidricos seÍá Íealizada 8pós a fixaçeo de valores de acordo com Aí. 25 dâ lei estadual

3.167 de 2710812007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM,

Edmilson Souto C. Junior
Gereüe. no exercício da Direloria Técnica
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Juliano Marcos ValSte de Souz:

Diretôr pl"eiilente
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Av. Mario Ypiranga Monieiro, 3280 - Parquê 10 dp Novembro
Fone: (92) 2123$721 I 21234731 I 212ç6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-O3O
wêb: www.ipaam.am.govbr



oBRTGAÇOES DO OUTORGADO N' 196/2022

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no DiríLrio Oficial do Estado

frcando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 1597.2020.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer titulo. além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-

se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,

à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo

outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da

mesma.
8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água,

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com

no rnínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


